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Belém, Pará. _____ de ___________ de 2020. 

 

Ao Exmo. Sr. ______________________, 

Prefeito da Cidade de ____________________, Estado do Pará. 

 

ASSUNTO: NOVO CORONAVÍRUS. UNIDADE DE ATENDIMENTO 

BANCÁRIO. EDIÇÃO DE DECRETO.  

 

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DO ESTADO DO PARÁ vem expor e solicitar o que abaixo 

segue: 

Solicitamos que Vossa Excelência digne-se em determinar, por 

decreto executivo, o fechamento das unidades de atendimento bancário ao 

público, em observância ao disposto no Decreto nº 10.282/2020, sendo 

ressalvadas, com base no mesmo decreto, a compensação bancária, as redes 

de cartões de crédito e débito, os caixas bancários eletrônicos e outros 

serviços não-presenciais de instituições financeiras. 

Com os cumprimentos de estilo. 

 

GILMAR JOSÉ DOS SANTOS 
PRESIDENTE DO SINDICATO DOS BANCÁRIOS DO PARÁ 

 

 


